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EXPERIMENTA - PROGRAMA EMPREGABILIDADE JOVEM 

 

Serviço/ DDES – Divisão de Desenvolvimento de Recursos Sociais                                          N.º Vagas 1 

 

I – OBJETIVO DA CANDIDATURA 

A Divisão pretende associar a oportunidade de um/a jovem poder ter contacto com um serviço na área da 

intervenção social, e especificamente nas áreas temáticas do envelhecimento; infância e privação, à 

oportunidade de o serviço poder contar com a mais-valia do contributo do mesmo em diversos projetos e 

iniciativas nestes domínios. 

II – FUNÇÕES / ATIVIDADES A DESENVOLVER 

Apoio à organização e implementação de projetos como seja a Academia móvel- formação na área das novas 
tecnologias dirigida a população senior; apoio no tratamento de informação quer quantitativa quer qualitativa 
proveniente de diversas fontes (inquéritos; bases de dados) e nas áreas referenciadas; apoio à organização 
divulgação e operacionalização de iniciativas e eventos como sejam por exemplo reuniões plenárias de 
plataformas; seminários; jornadas de formação; Festival hidroginástica; Baile de Prata...) 
 

III – Habilitações/Perfil Pretendido 

Mestrado ou licenciatura na área das Ciências Sociais / domínio na ótica do utilizador de processamento de 

texto; excel ; spss ; acess conhecimento de elaboração de apresentações ( powerpoint ou outra); conhecimento 

na área da análise de conteúdo e tratamento estatístico; 

Gosto pelo trabalho de equipa; gosto/experiência trabalho com população senior; eventual experiência de 

trabalho voluntário em organizações sociais; gosto pelo desenvolvimento de atividades diversas" 

 

III – LOCAL DA ATIVIDADE 

Local de trabalho será na Divisão de Desenvolvimento de Recursos Sociais- Av. Eng Adelino Amaro da Costa, nº 

189., Loja I Cascais 

IV – CARGA HORÁRIA E BOLSA 

A carga horária é de 35 horas semanais: diário base 10h-13h00 e 14h00-16h00 (pode ser ajustado). É atribuída 

uma bolsa de subsídio de alimentação e transporte, no valor de €3,5/hora, com um limite mensal de 165 horas. 

 

 

 
 
 


